DECRETO Nº. 063/2010

     Data: 01/09/2010

  DECRETA 
 PONTO   FACULTATIVO  NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT. 

CLAÍDES LAZARETTI MASUTTI, Prefeita Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe faculta,

CONSIDERANDO que no dia 06/09/2009 foi decretado Ponto Facultativo no Estado de Mato Grosso;
DECRETA

Artigo 1º: Ponto Facultativo no Município de Campos de Júlio – MT, na data de 06/09/2010, mantendo-se em atividade os serviços essenciais em regime de plantão.

Artigo 2º: O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e dez.

CLAÍDES LAZARETTI MASUTTI 

Prefeita Municipal 

